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Termo de contrato que elltre si eelebram. de um lado o rVIlJNICil'lO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNI'J 4S.n I .C,SlJ/lJlJO1-4S. com sede na Rua Galício Del Nero n° 51, centro, neste ato
represent:ldo pelo Exmo. SI'. I'rC!cito Municipal. Doutor MILTON' DlMAS TADEU URBAN.
brasikiro. easado. médieo. nascido aos 19i1lll 9S7. portador da Cédula de Identidade R.G. n".
9.S33.4I lJ-S-SSI'/SI' e inscrito no Cl'r'/l\ll-" sob o n°. 3X7.8XJ.(lI9-'!1. residente e domiciliado na
Al:uneda dos (jer<lnios. 31,3 - Ilairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado
simpksmcnte CONTRATANTE, c de Olltro lado a emprcsa ORION SISTEMAS DE
SECURANÇA LTIlA ME. devida111cllte inscrita no CNI'J/MF sob o 11" 07.799.037/0001-70 C
Inscriçào Estadwll 11" S3(,.121 J,ilS.11 c,. com sede na Rua 8cnedito de I--reitas, n° 214. Vila Nova.
Ilesta cidade de l'ir:lSslIllllllga!SP. CEI' 13632-301. tel.: (19) 356249011 (19) 99842 2211, email:
orionsegurança;(/il1otm:li I.eom. dados ballC<Írios: Banco do Brasil, Agência 6551-X, Conta
Corn'nlc n" ')7'!-2. daqui por diallte denOlllinad:l "CONTRATADA" representada neste alo por
pelo Sr. i\IARCELO ANDRIOTTI. brasikiro. easado. Sóeio Gerente. nascido e11102 de marÇo
de I!)(,2. portador da Cédula de Identidade 11" IO.S9X.3C,S SSP/SI' e inscrito no CI'F/MF sob o n°
lJ2X.2,!C,.il IX-X5. residente e domiciliado na Rua Cristiano Franco. n" 34(,S. Loteamento Verona _
CFI' - 13.C,32-321 com elldereço cktróllieo e-mail: marcclo@oriollalanncs.eom.br. telefone de
contato: (19) 3S(, l-lJ(21). nesta cidade de l'irassununga/SI'. têm entre si. e01110justo e contratado o
que se segue soh as clúlIsulas c condições ahaixo. que mutuamente aceitam c outorganl, a saber:

CLAlíSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

1.1. Constitui "hjeto do presentc a CONTRATAÇAo Df: I~:\IPI{ESA ESPECIALIZADA
J'AI{A I'RESTAÇAo DE SERViÇO DE MOI\ITORAMENTO DE ALAR'IE COi\IPLETO
EM COMODATO A SER INSTALAIlO Sf:M CUSTOS ADICIONAIS NAS
DEPENDÊNCIAS DA CRECHI( i\HJi'iICII'AL OSCAR AUGUSTO GUELLl, dc acordo
com :l rcquisiçào. pr"posta. Terl1lo de RcJ'erência e dcmais exigcnei:ls contidas no Anexo Único
deste instrul1le11lo eontr:ltual.
1.2. O objeto contratu,,1 exeeutado (léverú atingir o tim a que se destina. COI1lC!icácia c qualidade
requerida.
1.~. Toda a rcspon~ahilidadc pelos encargos lisc.lis c c0111erciais resultantes deste contrato scrú
exclusivamente d:l ContraUda.
1.-t. l~ C'olltratada lica uhr.ig,~da a aceitar/Ô\l acréscim~)s ou .sllprcss.i)~s que se tizcrCIl1I~ecessário~
no objeto deste contrato. Ilmlt:.ldOS . I )efJd~ual de 2)% (vlllte e cinco por cento) previsto na Lei
r'ederall]''' 8.C,6(,/')3. \ \ ( ,

CLAUSULA 'EGUNJ)\\\ I ~;IME IH: EXI(CUÇÃO

2.1. O rcgimc de eXl'euç:lo des ' eontrat, ' ) ~e menor preço global.
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CLAuSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO

3.1. ;\ Contratante pagarG ~\ Contratada. pelo l\'rJlecilllenlo do Objl'tO descrito na elúnsnla O I, o
"alor ~Iobal de RS 1.320,00 (HulII mil tn'zl'nto, e vi"ll' !'l'ai,), "O \'alor mensal dl' RS 110,00
(eento e dez reais).
3.2. No que tange aos serviços de lllonitoramento {l p':lgatllClll0 ()nHTl'I'~'1 10 (dl'/.) dias do Int:s
subsequente ao vencido c lllcdiank apresentayuo l!:l respcctiv" Nota Fiscal. devidamente vistada
pelo gestor do contrato da unidade rel(uisilank.
3.3. A emissuo da no la tiscal deverú ol",deccr ~\s disposiy')cS contidas na Purtaria CAI' l62/0S
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriures allna\'ôes. cxpcdida pela Sccretaria da Fazenda do Estado
de Suo Paulo.
3.4. Em ~aso de atn~so por parte da ;\(hmnistra,',lo Ih' pag~lInentu da I~llllra. licarú est:' sujeita '.
atuallzaçao monetarla com base no IPC /I.JPL JJI'() rofo dh'. l..ksdc ti d':lla da obngm;ao ate sua
etCtiva quitaçuo.
3.5. l~:adlnitido reajuste l'xtraordinúrio. por índin:s de pn.:,'ps gerais. setoriais e ou que rel1itam
variação dos ClIstOSde produçuo ali dos inslIlIlOs uliti/adus nos contratos. dc eontl,rmidadc com o
permissivo contido nos artigos 2" e 3". da t ,ci Fedl.,.al n" IlJ.1 'CClJ(l1 .
3.6. Na hipótese de prorrogação da a\'el1~~l.L\\:tnll'\lhllldo-sc () pra/() d.: 12 (doze) m~st:s.no qual o
reajuste é vedado nos tennos da l ..ei I'"ederat nl' ID,I')2l11l, (' CilSl) t~tl prorrogaçüo n~lo decorra de
culpa da Contratada. scrú admitido reajuste do prcç" pactll"do. alc'lIly'llldo " data de aprescntaç~o
da proposta. C0t11 base 110índice IPC/FIPI;: jll"O ruIu die ~1l'tlllllll<ld(l IlO IwríoL!o. o qual perJnanecc'l"ú
fixo por mais 12 (doze) mcses.

CL,\lISIILA QUARTA -PRAZO Ill'~ VI<;RNClA E I':XECllçAo

4.1. Prazo de vigência c"ntratuai c c:\ccuçu" d"s sl'1'viço." 12 (d ••I.'" IIIl''''S. c"nlados " partir da
expedição do Termo dc Início. prorrogúvel '} critério d" J\dministr'l,"lo.
4.2. Prazo para c!l:tivaçáli dos servi\'os dou l'nlreg" d"s cLjuipamentos n" ullidade: 1() (dez.) dias.
contados da expedição do Termo de Inicio. •
4,3. A Contratada deverú cOlllunicar de imediato a Clll1tr~ltalltL'. UL'I..'l"l'ade e\'t~'ntllais lnotivos que
impossihilitem o cumprimento das obrigaçiks e dcm"is disposi\',)es eonstantcs deste ajuste,

CLAUSULA QUINTA - DO CIUtDITO POR O:'l>E COmU:R.\ A DESPESA

5.1. As despesas decorrentes do contrato ~.,.crão ú conla da dOlaç~o assim classiticada:

OC),OI i \~ !
Despesa 2127 I \ '.!. \

Cate~orill l~colli;lIIiea .H,c)O ..W-99 \~/
Rubriea Orçamellt,íria 12 122 200 I 2141 \
Código de Aplieação 220000 FOI RI'

CLÁUSULA SEXTA - DOS I)IRFIT )S E IdsPOIAIlI L1l>AI)ES IH CONTRATANTF

61.•. ",,"" '" 1''''''''''''''''' d""id,,,".d" "" ,d" ""'" ".",,''''Inid" """ """'''''''. ~

,
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(,.2. F'acilitar por lodos scus mcios. o cxcrcício das filnçôcs da Contratada, de modo a permitir a
boa c\:cclIçà() do oh.icto desta contn.l1aç:J.o.
6.]. Fiscalizar o bom 'lIldamcnto d" scrviço prestado pela Contratada. através de preposto indicado
pela Contratanlc. podcndo realizar avaliaçiks pcriódicas c adcquadns aos proeedimcntos utilizados
pcla Contratada na cxccução dos scrviços. notitlcando. imcdiatal1lcntc c por escrito. qualqucr
prohlema ou irrcgulal'idndc encontrada.
úA. COlllunicar a contratada toda e ljllalqw.:r ocorrência relacionada com os serviços CI11questão.
6.5. Rcjcitar. no todo ou cm partc. os scrviços c/ou matcriais quc a contratada cxccutar/cntregar
fora das espcci licaçi)cs da n:quisiç[io.

•
CL,\l)SlILA SI::TL\IA - DAS SA;-\ÇÜES

7.1. A contratnda COIl\'oc'lda dcntro do prazo dc validadc da sua proposta, quc não celebrar o
contraio. fi/cr dcciaraç<1o f~l]sa. deix.l!" de apresentar a doclIll1L:l1tm;ão exigida para o presente
certame. ellsl~iar o retardamento da excL'lIçÜO de seu ol~icto. llUO mantiver a proposta. tàlhar Oll
rr;lw..lar na c.\cclIçfio do cOlltrato. COlllport;lr-se de modo inidônco ou COlncter fraude fiscal:
a) Fieará(üo) impcdida(s) dc licitar c contratar com a Prckitura Municipal de Pirassununga, c
ainda. descrcdcnciado no scu Cadastro dc Fornceedor<:s. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prcjuízo elas Illultas previstas !lcstc edital c !lOcontrato c das demais conünações legais.
7.2. Aplicam-sc. tamhém. as sançi\cs administrativas contidas IH> ar!. X7. I. lI. 111e IV. ~~ L 2 e]
da Lci Fedcraln" X.(,1>6/'J]. ohscrvados os prazos COlHidos no subilcm anterior.
7.]. As pcoalidades ''''O exclucl1l a rcsponsabilidadc civil ou uilllinal. caso a(s) Contratada ineorr~1

contrato. o total das multas aplicadas
do contrato rcajustado. sob )e~a dc

n '11\0 a quc a contratada tizcr jus. ~
~ \ '

I 3
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nas mesmas.
7.4. Se a Contratada nilo ohser\'ar o prazo c/ou ft.H"Jna Jix~ldo para a execução do serviço e/ou
<:ntrega dos cquipamcntos ficarú sujcita a multa diária dc I 'X, (um por cento) do valor total do
contr,Ho. cnquanto pcrdurar atraso. ate' o limitc de 10 (dcz) dias. Ultrapassando cste limite a
eontratação podcrú vir a 'u rcscindida. a erite'rio do :vlunicípio. indcpendentementc da aplicaçüo
das sançi\cs e~lbi\cis.
7.). Na hip('llcsC' de inadimplemcllto Jl<ln.:i;Il da ohriga'r'~l() illcnrrcrú a contratada em 111ultade até
15% ('1uiuzc por ecnto) do valor total do contrato. con/llrlllC critérios de razoabilidadc. sendo o
valor dcvidamcnte rcajustado a data da a/,lic~lÇÜOda pcnalidade.
7.1>.Na hipótcsc dc inadimplemcnto lotai da ohrigaçüo iuelllTcr'1«lo) aIs) Contratada(s) em multa
de 25f~{1(vinte c cillco por ccnto) do valor total do contrato. dcvidamente reajustado a data da
aplicação da pcn:didadc.
7.7. ;\s multas süo cUlllldativas C aplicaç"o dc uma qualqucr nüo exime a aplicação de penalidade
su bscqucntc.
7.X. Sc a Coutrat:llltc tivcr quc ingrcssar cln .Juizo em consc'lul:ncia do contrato e/ou dc suas partes
integrantes. ;1 COlltrat;lda. sem prc.iuízo da indenizaçJo C' das salll;ôes cabíveis. pagarú a Prefeitura~
a título de honorúrios advocatícios. :1 impon,incia corrcspondcntc a 10% (dez por ccnto) do valor
da causa.
7'). ;\s penalidadcs C nlUltas prcvistas n:lo m c~rú c' ~ollpcnsat' 10. mas meramcnte punitivo e.
cOllscquclltel11l...'Iltl'. li p~lgalllcnt(1 delas Il;l exime a ohtl" 1tada a reparação cios eventuais danos.
perdas c/ou prc.iuí/ü que o ~cu ato vCllha carrctar.\
7.10. Em ncnhunw hipótcsc de inadim icnlL'nto pa,
poucní ultrap'lssar 30% (trinta por c nto) do valt
rescisão COllt ratLl~II.
7.11. As Illultas scr;!o dcscontadas dir 'tamcntc d, )a'

•
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7.12:0 pedido de prorrogal'<1o de pra/os equivalente ao dia de alraso por jusla C'llIsa Oll hm;a
maior, a critério da Contratada. só scr,i reeehido pela ,\dlllinistraç<1o f\lllnicipat SL'acompanhado
das justificativas.

CL\lJSlILA OITAVA - DOS CASOS DE RESCIS,.\O

8.L Constituem casos qllc possibilitam a resei"lo contratllal todas as condlllas das 11ilrtes que se
adequarem aos motivos tipillcados no artigo n da Lci Fcdcral n° X.6(,(,/93.

CLAuSULA NONA.- DO RF:CONIIECII\IENTO DOS DIREITOS DA CONTHATA:'ITE

9.1. A Contratada reconhece os direitos da l 'ontratantc elll casos de rcscis;ln adlllinistrativa. elll
face do regimc jurídico destc contrato administrativo, indL,tlL'ndclllcmCnlé dc 'IÇ<1o,notilicaç<1o OI.
interpelação judicial ou cxtrajlldicia1.

10.1. A execuçào contratual e todas as ocorrL-llci:1S dI..'CllITL'llll ..:s d~sl;:l:t\'L'Il\',\ S~IO regidas pelas
disposições da Lci Federal n" X.!,ô()!')3 e sllas altcral'l"cS.
10.2. Os casos OInissos, não su]uciUnÚ\'l'is por essa lhlrtll;L slIhllldem-sl' aos prL'cl'itus de direito
público em primciro 11Igar. para depois lhes s0 aplic'lr a t,'oria geral dos l"l1l1tralos c as disposiçôes
de direito privado.

CLÁUSULA Dl;:CIMA I'RII\IEIRA - DAS OBHI<;.\(ÜES DA CONTHATAJ)A

.1

11.1. Entregar os materiais e ~ll'lllar os SL'I'\'i)'o",,; ti •..' .1L'ordtl com as l'~pl...'l'ilica~'0 .•..s C' delllais
condições estipuladas na requisiçào.
11.2. Entregar os materiais c executar os SL'rvi'T'os. (urt\:llllu Pl)1' •...'unta da ('olllratada as despesas
de seguros, transporte, tributos. CIH.',-lrgos lrabalhisl,IS l' prc\'idcllciúri()s. L'ol11huslívcis c
hospedagem com pessoal. decorrentes da cxecuç<1o do "bjelo do I'ontrato. •
11.3. Fornecer os equipamentos adequ;'ldos ús tarefas que dl'\'l'r;}{l st.'r l':\cl'utadas.
11.4. Arcar eOOl todas as despesas colll Pl",'ssoai necL's ...•úriu Ú hoa t."_\<,:Cu)';}o dos serviços. incluindo
todos os seus rellexos, resultantes da Iq;.islaçCIO UJmpdclltl' l't)lll() impostos. \;'I\:lS l' L'llcargos de
natureza trabalhist:.l. prcvidenciúria. sl'clIrilúria. cOlnerciai ou lrihutúri •.l til" lJlla1qw:r natureza e os
pet1inentes ao seu ralno de ~lti\'idad('. akm (i;,Kluc\es (lrilllH.lt)S bem COlHUflor aqudL:s nriundos de
transportes, cuja prola da n:specli\a salislilç'lo lariÍ '~"Inclo solicilado pel" t 'olllratallle ou por
quem lhe taça ús vC/cs. )
11.5. Responsahili/ar-se pelo clllllprimento das n Il~S re 'l1i,&:" ú saúde c segurança d" trabalho,
benl COlno os l'llcan.!.us \ ij.!ellles nu I'tlttlros. lk'c\) '1\.'lll\..,',da lIhri!..!,<lc:lo social. tiscal e/ou
previdenciária, origin;rios (~l rehl~':l() L'lIlrrt:'gal'cia '*' 11\.:j'ü COlltr:tl~d;"1L' (l Ik'ssna! por ela
empregado na CXL'CllÇÜO du Clllltral{1. '\ -
11,6, A responsabilidade da cOll1nrtad'l IH' que 'onLcro' ." ohjeto do ("'l\ltralo é' inlegral e
exclusiva. nos ler1ll0S do Cúdign l'i\'il L' demais di~po~il "l"gais apficúveis Ú L:spécie. nào
diminuindo ali exclllindo esta rL'spollsahilidade o ,)erci, Ic tisc,r1i/.H,;,io !,,,r (ilrle da
Contratante. i \

f ,)

--------------_ .••-----------_._-_.--------_._-----_.-----
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11.7. Rcsponsabili/ar-se. eln qualquer caso. por dano ou prejuízo que eventualmente possa causar
a terceiros. enl deeorreneia da exeeu\",o do respectivo Contrato. sem qualquer responsabilidade ou
ônus pam a Contratante. por illdclliza~ih:s ou ressarcimentos dc\,idos.
II.X. ivl'lI1ter. durante toda execuI"'o do Contmto. em compatibilidade com as obrigações
assumidas c garantir o perfeito !luxo operacional das atividadcs c a manutenção do padrão dos
serviços estabelecidos.
11C). Comunicar il unidade requisitante. de imediato. cventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das ()brig.aç(~)('sCPllS1<.ll1h:s neste contrato.
11.10. Rcparar. corrigir. rcmover. as suas expensas. no todo em parte o(s) serviços(s) c/ou
material(is) em que se verilique danos eiou lidhas. bcm como. providenciar a substituiçào dos
mesmos. no prazo milximo de 4X (quarenta c oito) horas. contadas da notificação que lhe for
entn:guc oliciaimcnte.
11.11. Assumir '1 resp(>nsahilidadc pelos encargos liseais c comerciais resultante da contrataçào.
11.12. Organi/ar-se lL'cnica c administmtivamente de modo a cumprir com eficiência as
ohriga~i'ks <.lsS1I11lidas.

11.13. Não serão aceitos. eln nCnllll1lW hipútese. o(s) serviço(s) que não atenda(m) as
cspccifil'<.lí;ÜeS contidas !lO Tenllll de ReJCrência e na requisiç£lo.

CLAUSULA ))1::(:1:\1;\ SF:CLJj';))A - DlSI'OSIÇÜES GERAIS

12. I. ()s serviços a serem e'Ccutados serão acolllpanhados por servidor nomeado pela Seeretaria
f'vlunieipal dL' Pron]()ção Social.
12.2. Constatado pelo respons"vTI pam o acompallh'1Il1ento dos serviços. através de laudo, que os
sCr\"i\,os c/ou equip<.llllclltos encontram-se C!ll desacordo COln Termo de Referência c a requisição,
após eontnlditúrio da eontmtada. o contraio poder"1 ser reseindid,,- independentcmente da
aplica~'{jo das sançôl's c,lhívcis.
12.3. ;\ liscalizaçáo dos serviços pela Contratante nüo exelui nem diminui a completa
resJlonsabilidade da Contrat",la por qualqucr inohscrv;lncia ou ol11issáo it legislação vigente e às
dúusulas eontratuais.
12.4. O ISSt)N deyerú scr rL'eolhido e caleulado éllm alíquota de 3'% (tres por cento) sobre o valor
lotai do contrato. Esle imposto ser" retido em cad'l pag'lI11ento, de acordo com o artigo 175, da
Lei Complementar n" IIX1/211117(Código Trihutúrio Municipal de Pirassununga).
12.5. () Município de Pirassununga se reserva 'lO direito dc inspecionar os serviços e
equipamentos utilizados. podendo rccusú-Ios ou solic~ sua substitui\ão, e ainda, se reserva ao
dircíto de re'"'>gar. ;mular. adquirir no lodo ou em Itll"lc. desde que justiticadamente h~a
inconveniência i.H.lmillistl":lti\'a para ~eLlsserviços e p(~r razrcs de inlc.re.sse público. '""
12.0. O prazo de g,mnllla dos eqU'l)alllelllos vera ser, dc. no IllllllmO, 12 (doze) mcses. Nao
eS~i.~rào_CO~lL'rt{)S pda ~i.~r,lIllii.t d~fei.l()S Ci. Ism )S'. p~)r/chnque.' '. icos. descarga atn10sferica.
ulJlrzuçuo 101"<1das eSIK'clll\:a\'CH.~s lcClllcas 1ll~l11lS~IO IlladcL LO.

, /
!

(;ESTOR 1)0 CONTRATO

13.1 Fiea nonll,ada como (iestora do resentc . I lral~ a Seryidora VANIA DE SOUZA FARIA,
portadora d'l ('édula de identidadc R ,n" 13 ,"). > '-7 C do CPF. "," 034.421.658-65, ocupante do
peR (iest"o. lotada na Sccrel<lria ~'1 nici ,I dc h eaçáo dc Pirassullunga.
13.~. No descn~penho de suas a.tiyi, Id . é assegura\lo ao gestor cio c_ontrato o direito de v rificm a
perlcna c.\ecuçao do presente COlll < () em todos os termos e cOlldl<,:oes.

.'
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13.3. Enl caso de altcrnçfHl do gestor do contrato. duralllc a vigl'l1cia COIHratllal. podcrú haver sua
alteração. por mcio dc lkcret" e/ou aposlilame!lto. de,de que dcvi,hulll'llie autorizado pelo Chere
do Exccutivo

CLAUSULA D":CI\II\ QUARTA - IllSI'OSI<:ÜES FINAIS

14.1. Obriga-se a Contratada a lll<lnkr. durante todo o cOlltratü. as CPlllli\'ô,,-'s de habilitw;ão l'

qualificação cxigidas !la requisiçih1.
14.2. Para as qucstôcs que se sLlscitm-c'1llentre as partes l'()Iltratalltes. L' que não sejam n:solvidas
mnigavchncntc na cslt:ra administrativa. fica deito o foro da Clllllarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outr,'. pur mais pri\'ikgiadu que seja.

E por estarem as partes justas e de pleno acurdo !lU 'I ue se rdi:re aus lermos do present.
contrato. Jinnam o mesl1lo enl 02 (duas) vi,,, de igual teur e valid,"k. per'l1lte as testemunhas
abaixo nomcadas,

/)

\ ;'

.\1i\RCLU !\NIlRIOTTI •
ORlO\: SISTl'rdi\S 1)1-:SI.:tilll{!\~!<.'!\ LlDi\ 1\11':

"

/

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
I;STADO DI, SI\O PAULO

I'ROCURAJ)ORIA GERAL DO MUNICípIO

RC(IUisi~'ãona 11"2/2U211
Proccsso Admiuistralivo na "525/211211
Fundamcntaçiío ICl(al: ar'til(o 2.•• inciso 11<Ia Lci Fcdcr'alno 1l.(,(,(,/93,
Contnlto na 115/211211

Contnttantc: Prcfcitunl Municipal dc PinlSsunuul(a/SP.
Contratada: ORION SISTEMAS DE SE(;URANÇA LTDA ME

•
OB./ETO: CO.YrRATAÇAO DE ":i\II'RESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇO IH: I\ION'TOI~AI\IENTO DE ALARME COMPLETO EM COMODATO A
SER INSTALADO SEM CUSTOS ADICIONAIS !'iAS DEPE:\'DÊNCIAS DA CRECHE
MUNICIPAL OSCAR AUGUSTO (aJELL!.

Al'iI~XO "ÚNICO"

---,,-
Descrição Valor Valor total

Mensal R$ R$
Serviço de Monitoramento de
Alarme.
Sistema de segurança e 110,00 1.320,00
monitoramento de alarme
completo em comodato a ser
instalado sem custos adicionais
nas dependências da Creche
Municipal Oscar Augusto Guelli,
localizada a rua Lazaro Pires de
Carvalho n° 2154, na cidade de

c....Ei.@.ssunungaISP

SV

Otde.

---------

1.1.488

Código
Material

Item

• VALOR MENSAL DO CONTRATO: RS 1111,1111(ccuto c dcz ,'cais).

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.320,1111 (hl\m mil trczcntos c vinte reais).

_________________________ 7
/lu" (;"licio IJd :VC,.o.11" 5/- Celllro - Td: (19) 3565-8018 - Pittl.'\."llllllllg{l/SP
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. \""'1'1 . PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
FST,\ 1)0 J)J' S\ () 1',\ 111.<)

PROCUI?Af)()IU"l (,'0<'.11, f)() .IIUi\'ICÍPIO

ÓRG;\O ou ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU~U~GA

--------_._----------_.

lJi'\JCII'i\L

'l!\SI;\I)J':lJ lIIW!\N

~ I /12/~02()

) I

---- ----_ ..._--- _.

Nome :VIILTON 1)1 \
_._._--.

Cargo I'RLI.TITO M

CPF n° .>X7.XX 1.0 J l).'

Período de gestão I giO~!~(I~O a

As informaç<1cs fl,'ssoais do rcspons:inl ,'sta ,'adastrada no mÍJdulo
eletrônico do Cadast.... TCESP, ~onforlll" pn'\'is(u no Ar-ti~o 2" das Instruç<1,'s
nOOI/2020, eonfor-nu' "D~c1anl~'ão d,' Atllaliza~'ão ('adastral" ora '"lc\:"la .

•

. ~ AS TADEU II RBAi\
; MLllli,';pal

1l1!!J.~.SI) ~T(J._\J2!~

Rua (,'alído Jkl Sem, /1" 51 - Celltro -- reI: (IIJ) 3SfJ:l-80.?S - Pirm.\lIIlUlIgtI/SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
lóSTI\DO DE S?\O PAULO

PROCllR/I/JORIA GERAL DO Mll;V/CÍPIO

CO!\TRATOS OU ATOS .JURÍDICOS A1\;\LOGOS
TERMO DE CII~!\CIA I{ DE NOTI FICACi\O

RC'lnisiç~o nO 1142/211211
I'r-nccsso Administrati,"" nO4525/211211
Fundaml'ntaç~n I.-:.:al: arti~o 24, inciso 1I da Lei Federal nO S.661>!93.
Cuntrato nO 115/211211

•
Cuntratante: Prrfl'itnra :\'Iunieipal de I'irasslllllln~a/SP.
Cuntratada: ORlO:" SISTE,\IAS DE SEGIIRA!\ÇA (;rDA l\H:

OB.JETO: CONTRATAÇAo D1~ E\IPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DI{
SERViÇO DI~ MONITORAMENTO DE ALARMI( COMPU:TO F:M COMODATO A
SF:R INSTALADO SEM CUSTOS ADICIO\"AIS I\'AS DEPENDI~I\'CrAS DA CRECHE
MUNICIPAl. OSCAR AUG1ISTO GlIELLI.

Advogado(s): Município: ])r. Lnis Gonzaga Neves !VIcio .Júnior -. OJ\B/SP 56.JS4; Dr. Valter
'\iKku Camargo de Castro ~ 0;\ H/SI' 83.081: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257:
Ora. I\ica Regina I'ianca ~ OAIl/SI' 10('.780 c I)r. Clebcr Bolazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Or. Fúbio I knrique úln ~ OAIVSI' 214.301: 1)r. i\latheus Baldovinol\i - OAB/SI' 380.088.

Pelo P."cscntc termu, nús, ahaixo idcntitil'a<!ns:

1. Estamus CIENTES de 'Iue:

9----------

processo até seu julgamento final c

R (i'"lícin llel IVan, 11"5/-- Celllro- - T£!!: (/9) 35fJ.')-,\'fJ28 - Pirfl.~,~~III1/11lga/SP

a) () ajlls1L' acima referido. seus adit~lllK'lltoS. hem como o acompanhamento de sua execução
eontratu:d. eslar~o sujeitos a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de S~o
Paulo. cujo lrúmilc processual ocorrerú pelo sistema eldrúnico:
h) poderem"s ter acess" a" processo. tendo em vista e extraindo c"'pias das mani lestações de
interesse. ilespachos e I)ecis()es. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
lóletrl1Jlico. em c(lnson;lncia com o estabelecid" na l{es"luç~o n° O1/20 I I do TCESP;
c) além de disp"ni"eis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tonwdos. relativamentc ao aludido p1'<lcesso. serào publicados no Diúrio Oficial do Estado.
Caderno do Poder I.egislati\'o. parte Jo Trihunal de Contas do Fstado de Sào Paulo. em
eoni(JI'lllidade com o artigo 'lO da Lei Compirmentar n° 70'). de 14 dejaneiro de 1993. iniciando-
se li IXlrtir d~ Clllflo. li cOllt~.cm dos prazos processuais. cOIlI'ormc regras do Código de Processo
Civil:
d) as in r(H'Il1~H;l)l'S pcsso lis do~ 1\~SI IlS,lvcis pela contratante estüo cadastradas no lnódulo
eirtnlnico do "Cad:, u (I,(,:poralivo . CESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
r das lnslruçôes 1 ' O I/ 12 ~~'onfo,' c "I>Cdanlç,lo(õcs) de Atualização Cadastral anexais);
e) é de cxclusi'a CSPOI1. Ihi ill'ldc o contratado manter scus dados sempre atualizados:.

,i
1(;2. DallHHws p ,. NOTI

a) O ac( mpanlwm
puh Iicaç;lo:

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ISTAI)() 1)1': S.\U I'J\IIIO

I'IWCURADORl,j (,'ElU/, /)0 MUNICil'f()

b) Se for o caso e dl' IlOSSO interessl'. nos pr;l/.ps l' n~ls IllI"IlHlS legais l' regimentais. l',ercer o
direito de defesa. interpor recursos l' o quc' mais eouhc'!".

de 202IJ.

•

•Assinatura:

Assinatura

~ \ 1\01 101A)(;ACAO 1)0 CERTAME 0[1 RATlF!CACAO I)A
lllSI'ENS fiNE. [J)ADEJ)E L1CITA~:i\O:
Nome: 1\11 TO . I 1~IAS TADEU .RBA\i
Cargo: Pre" IVluniFi~~11
CPF: 387.&81. l' <) I. ,

\' . \
\ '
\ "

Assinatura:

AUTORIDAI)E I\l\XIMA 1)0 ()J{cAo f EKTllh\!>L
Nome: MILTON lllMAS ,(,AI)El! URBAN
Cargo: Prefeito Mlll\eiPal
CPF: 387.88 I!ó\<)-( 1\ \! \ '\

'\ \, '\
\ ' .I.

"ELA CO TRAT. DA~
Nome: MA {CE O A\iI)RIOTTI
Cargo: Eng. • cgurany<l - Represl'lllante Legal
CPF sob o nO 028.296.(, 18-X5

Assinatura:

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA }'
ISI'i\I)O I)I~S;\O PAULO

PROCUNA[)OI(f..l CENAL DO MUNIcíPIO

DECLARACAo DE DOCl/M I,:NTOS r\ DlSI'OSI<'AO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'mASSIINUNGA.

CN P.I N°: 45.731.650/000 1-45.

CONTRATADA: ORION SIST[~MAS IH: SEGURANÇA Lrl)A ME

CNP.J N° 07.799.0.,7/tHH) 1-70

I'ROTOCOLO ADI\HNISTRATIVO N" 4:,2:,!2020

CONTRATO l'í0: 11:'/2020

.1

DATADA VIGr.:;'IiCIA / /

•

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClAI.IZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇO DE MONITORAMENTO IH: ALARME COIVII'LETO E\I CO\10DATO A SER
INSTALADO SEM CUSTOS ADICIONAIS NAS DEI'I':NI)(~:NClAS DA clu:cm:
;V1UNICIPAL OSCAR AUGUSTO CUE!.!.1.

VALOR TOTAL 1)0 CONTRATO: RS LHO,tH) (hum mil h'CH'nt"s l' ,;utc ITais).

Declaro. na qualidad.: d.: 'Tspon,,\,e1 pda entidade' supra "pigml"da. soh "s pen"s da Lei. que os
Jejuais dOCUlllentos originais, atim:l1l~~ ao l'Ú[Tt'Spulll!l.'ntc contrato. enconlran1-se no respectivo
processo administraI i,'" arquivad" na origem ú disp"si<;50 d" Trihunal de Cont"s do I'slado ue S:10
Paulo, e serão rel11etid", quando requisitados,

'}X'DIW lJlWAN
\. I. Xl

. J. uu\: h[

12----------_._~------_. -
/lIUl (;lllício 1h'1Nero, /I" 5/ .- CCl1Il'fJ -- Td: (11))3565-Sf/:!S - l'ira.\."'"IUI(~íll.\'I'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
r:STADO 1)1, S!\() P.\lJLO

PROCURADORIA GHRAI. 1)0 MU!\'ICÍPIO

(1
ORDENAIlOR DE I)I'SI'ESAS DA CONTRATANTf:
NOlllc: MILTON )1 JI\S TADEU liRBAN
Cargo: Prcfeito 1\111 ci,pal
CPF: ~X7.XX 1.0 I ) I

l !
~'

,
Assinal"ra:

. >ESI'ESAS DA CONTRATANTE:

Assinatura:

•

•

--------------~-------~-------------
Rua (;u/i60 Oel.Yef'O, /I" 5/- CC/llro - TeI: (19) 3565-SfJ2S - l'ira.HIIllllllga/SP
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

•

•

Eu. MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro Te ESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;

• RG:

• Data de Nascimento:

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que P.minha responsabilidade mantê-lo atu<Jlizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos daejos prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5
/

I
I

Esta declaração foi certificada e sua autenticidar1e é garantida pela cllave

07f1 ba6f-b8ca-40d7 -95dc-d8f1 04aOe926

Pam conferência, acesse https:llwww4.tce.sp.gov.br/verjficacao~documentos
e insira a ctlave acima. ou acesse pelo QR r:nde apresentado ao lado.

_

~~~[!l

. .
'-' ' .. ;,L!!J +.. .

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO J\lIUNICÍPlO

•

PROTOCOLO: 4525/2020

A SEÇÃO DE MATERIAL:

Em breve síntese, trata-se de CONTRATO objetivando
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
monitoramento "alarme", conforme requísição e contrato firmado entre as
partes

Verifica-se equívoco na instrumentalização da
CONTRATO de numero "115/2020" firmado com a empresa ORION
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME, verificado em tempo que o correto
numero do referido CONTRATO É O 116/2020.

Destaco que trata-se de um erro material ao
instrumentalizar a avença, sem qualquer prejuízo quanto à execução do
contrato, uma vez que o equívoco foi verificado em tempo. Ressalto,
outrossim, os demais termos do contrato encontram-se corretos.

Nesse prisma, para fins de lançamento e
• processamento do mesmo, solicito que seja utilizado o correto

número sequencial de controle: 116/2020

Pirassununga, 23 de dezembro de 2020.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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